
oovERìô Do €sÌ^Do oE ltl^to GRo930 Do sul
aEcRElÀRra oE EsÌ bo DE EoucacÃo

Chamada Pública n.o 2/20í6 para aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiâr para alimentação escolar, no âmbito do Programa-
N;cional de AIimèntação Escolar - PNAE, Gom dispensa de licitação' Lei
n.' '11.947, dê'16/07/2009, Resolução/CD/FNDE n.o 26, de í710612013'

A Associação de Pais e Mestres (APM) da Escola Éstadual EE JOÃO PEDRO

PEDROSSIAN, Unidade Executora representativa da comunidade escolar,

loca l izada à R.  TREZE DE l \4AlO,636,  CENTRO.,636,  munic íp io  de

BODOOUÊNA/MS inscr i ta  no CNPJ sob o no 24.665 093/0001-31 '
representada, nestê ato, pelo seu Presidente Sr'(a) WALESCKA OVIEDO
WIERTEL ARANTES. no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o

disposto no art. 14 da Lei 11.947t2009 e no art. 21 da Resolução/CD/FNDE n o

26t2o1g rcaliza Chamada Pública para aquisiçâo de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações'
destinada âo atendimento do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar
(PNAE), durante o 2o semestre de 2016. Os Fornecedores Individuais, Grupos
Formais e Informais deverão aprêsentar a documentação para habilÌtação' de

acordo com o item 3 deste documento e, o PÍojeto de Venda até o dia 15 de
Agosto de 2016, às 09:OO horas, na Escola Estadual EE JOÃO PEDRo
PEDROSSIAN, loca l izada à R.  TREZE DE MAlo,  636,  CENTRo '  636 '
munic Íp io  de BODOQUENA/MS.

1.  OBJETO

O presênte Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentÍcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
organizações, especificados no Anexo I deste Edital, para atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Êscolar (PNAE)

2. DOTAçÃOORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contrataçào do objeto desta Chamada Pública
correrão à conta dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e/ou do Tesoufo do Estado,  cons ignâdos em seu
orçamento.

3, DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAçÃO

3.í Na data, horário e local determinados no preâmbulo deste Edltal, os
particjpantes da Chamada Pública n. 212016 devetâo apresentar 2 (dois)
ÊNVELOPES lacÍados. contendo respectivamente, os documentos necessános
para a Habilitação (Enyelope 01) e o Projeto dê Venda de Gêneros Alimenticios
da Agricultura Familiar (Envelope 02).

3.2 O Fornecedor lndividual deveÍá apresentar todos os documentos abaixo
relâcionados, sob pena de inabilitação:
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3.2.í Envelope 01:

a) cópia da InscÍição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);

b)  ext ra to da Declaração de Apt idâo ao Programa N-ac ional  de
Fôr ta lec imento da AgÍ icu l tura Fâmi l iar  (PRONAF) -  DAP Fls ica do
agr icu l to Í  fâmi l iar  par t ic ipante,  emi t ido nos ú l t imos 60 d ias;

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial' quando
for o caso;

d) declaração de que os gêneros alìmentÍcios relacionados no Projeto dê
Venda são oriundos de produção prÓpria.

3.2.2 Envelope 02:

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Famitiar Rufal para Alimentação Escolar com assinatura
do agricultor participante (Anexo ll l)

3.3 O Grupo Informal deverá apresentar todos os documentos abaixo
re lac ionados,  sob pena de inabi l i tação:

3,3.1 Envelooe 01:

a) côpia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada
agricultoÍ familiar particÌpante

b)  ext ra to da Declaração de Apt idão ao Programa Nacional  de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) - DAP Física de cada
agÍicultor familiar participante, emitido nos últimos 60 diasl

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso;

d) declaraçâo de que os gêneros alimentícios a serem enttegues são
produzidos pelos agricultores familiaÍes relacionados no Projeto de
Venda.

3.3.2 ÉnveloDe 02:

a) Projeto de Venda de Gênefos AlimentÍcios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura
de todos os agricultores participantes (Anexo ll l).

3 .4  O Grupo Formal  deveÍá apresentaÍ  todos os documentos abaixo
re lac ionados,  sob pena de inabi l i tação:

3.4.1 ÉnveloDe 01:

a) cópia de ìnscdção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  ext ra to da Declaração de Apt idão ao Programa Nacional  de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) - DAP JurÍdica para
associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

c) cópia do comprovante de ÍegulaÍidade com a Fazenda Federal, relativa
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à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

d) cóoias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade
registfada no órgão comPetente;

e) declaração de que os gèneros alimentícios a serem entregues são
Droduzidos oelos associados relacionados no Projeto de Venda

0 prova de atendimento de fequisitos prêvistos em lei especial, quando for
o caso.

3.4.2 Envelope 02:

a) Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar com assinatuÍa do representante legal da associação
ou cooPerativa (Anexo ll l).

3 .5  Na ausência ou i r fegular idade de quaisquer  desses documentos o
FornecedoÍ Individuâ1, os GÍupos Formal e Informal têrão o prãzo de 5 (cinco)
d ias,  a  contar  da aber tura dos envelopes,  para a regular ização da
d ocumentação.

4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

As amostras dos pÍodutos especificados nesta Chamada Pública deverão ser
entregues na ÊE JOÃO PEDRO PEDROSSIAN, situada à R. TREZE DE MAIO'
636, CENTRO., 636, municÍpio dê BODOQUENA/N4S no dia 15 de Agosto de
2016, das O7:OO às 09:00 horas, para avaliação e seleção do produto a ser
adqui r ido,  as quais  deverão seÍ  submet idas a testes necessáÍ los '
imedÌatamente após a fase de habi l i tação.

5. CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS

5.í Serão consideradas classificadas as pfopostas que prêencherem as
condições fixadas nesta Chamada PÚblica.

5.2 As propostas serão classificadas observando-se a seguinte ordem:

a) os fornecedores locais do municÍpioi

b) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades indÍgenas e
qui lombolas;

c) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos
ou agroecológicos, segundo a Lei no 10.831, de 2311212003:

d) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais e estes sobre os
Fornecedores Individuaisl

e) organizações com maior porcêntagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conÍorme
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DAP JurÍdica.

5.3 Ém não se obtendo as quantidades necessárias de produtos oriundos de
Drodutores e empreendedores fami l iares loca is ,  estas poderão ser
complementadas com propostas de grupos produtores e empreendedoÍes
familiares do território rural, do estado e do paÍs, nesta ordem'

5.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações
com maior poÍcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica

5,5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as paÍtes, poderá optaÍ-se pela divisão no fornecimento dos
Drodutos a serem adquiridos entre as organizações finalistas e habìlitadas

6. DO PREçO

6,1 O preço de aquisição será aquele indlcado no Anexo l, o qual refere-se ao
Preço Referência publicado no Diário Oficial do Estado n 9206, de '15 de Julho
de iO16 e/ou ao preço médio pesquisado em mercados em âmbito local,
terrìtorial, estadual ou nacional, nessa ordem, quando o produto a ser adquiÍido
não constar na lista do Preço Referência.

6.2 os prêços dos produtos orgânicos ou agroecológ icos poderão ser
acrescidos em até 30% (tÍìnta por cento) em relaçâo aos preços estabelecidos
para produtos convencionais, conforme Lei n. 12.512, de 14hO12O11.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENÌRÊGA DOS PRODUTOS

Os produtos deverão ser entregues, semanalmênte, na Escola Estadual EE
JOÃO PEDRO PEDROSSIAN, SitUAdA à R. TREZE DE MAIO,636, CENTRO.,
636, município de BODOQUENAJMS, de acordo com o cronogÍama expedido
Dela Escola, durante o 20 semestÍe de 2016, na qual se atestará o seu
recebimento.

8. PAGAMENTO

O pagamento seÍá realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês'
mediante apresentação dê documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento

ôovÈRrio Do E8Ì^oo oE rÍáÍo GRosso oo sul
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9. DtSPOSTçÕES GERAIS

9.í A oresente Chamada Pública poderá ser obtida na Escola Estadual EE
JOÂO PEDRO PEDRoSSIAN no horáfio de O7:OO as 1 'l:00 horas, de 13:00 as
17:00 horas de segunda a sexta-feira

9.2 As propostas serão apresentadas em sessão pública e registÍada em ata
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9.3 os produtos alimentÍcios deverão atender ao disposto na legislação de
al imentos,  estabelec ida pe la Agència Nacional  de Vig i lânc ia  Sani tár ia /
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

9.4 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do EmpreendedoÍ
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valoÍ máximo de
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ano.

9.5 Os Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agriculturâ Famiììar
Rural devem constar o nome, o CPF e o no da DAP Física de cada agricultor
familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto.

9.6 A aquisição dos gêneÍos alimenticios será formalìzada por meio de
Contrato de Áquisição de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, Anexo ll deste edital.

9.7 Faz parte integrante do presente expediente:

Anexo | - DescÍição/Especificação dos Gèneros AlimentÍcios;

Anexo ll - Minuta do Contrato;

Anexo lll - Projeto de Venda.

BODOQUENA / MS,26 d9 Julhqde 2016
\ í - 1 Í

rrìrLlrc'7'ü.ul ú fiict"''tt I
tírh3ch 0vi!do l. Artilrl

?rê3id!nle da Allí
ffi
WALESCKA OVIEDO WIERTEL ARANTES

Presidente da Associação de Pais e Mestres (APM) da EE JOÃO PEDRO
PEDROSSIAN
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ANEXO I

DESCRTçÃO / ESPECIFICAçÃO DOS GÊNEROS

Chamada Pública n" 2/2016

N. ESPECTFTCAçÃO DO PROOUTO UNID. QUANTI
DADE

VALOR^UNIT.
REFERÉNCIA

1 BATATA, inglêsa, comum, de 1â qualidade,
in natura,lamanho e cololãÇâo unlÌolm6,
polpa fìme, livre de sujidades, pârasiÌas,
ian as. ÍesÍduo de fenilizenle. Deverá estar
em DeÍeito estado paÍa consumo, sem
deféitos graves coóo podridáo, âmassádo,
murcho deformado. descoloÍado, quelmado
de sol. com manchas, Íaôhaduras, ìniúaias
por pragas ou ctoença6. Êmbâlada €m sacos
de Dolielileno, transparentes, âtoxrco e
intacto.

Kg 1 1 0 R$ 6,55

2 CEEOLA, de 1r qualidade, in natura,
tamanho e coloÍâção unrfoÍÍne, polpa fìrme,
livre de suiidedes, paÍasitas, larvâs, reslduo
de íerlilzante. Devèrá estar em perf€ilo
estado para consumo, sem defêitos gravea
como Dodridão, amassado, murcho,
deforúado. descolorado, queimado de sol,
com manchas, rachaduras, injúÍias por
oíâoas ou doêncas. Embalada em sacos de
bolËtileno. tranóoarentes. atóxico e intecto.

Kg 35 R$ 5,65

3 COUVE, folha, êm maço, de'1r qualidâde, jn
natuÍe. tamanho e coloíacâo uniforme, bem
desenvolvida. tenra. livre de íolhas
daniÍicâdas, sujidades, parasítas, lárvas,
resíduo de fertilizante. Oeverá estâr em
oerteìto estado paÉ consumo, sem deíeitos
ôraves como podridáo, amassado, murcho,
õêíormado, descolorado, queimado de sol,
com manchas, rachaduÍas, injÚries por
oíaoas ou doencas. Embâlada em sacos de
boliétileno. lrandparentes, atóxicoe intecto.

20 R$ 2,49

CEBOLINHA, em maço, de 1" qual idade, in
natuÍa lãmenho e coloÍacão uniÍonne livre
de sujidades, parasitas, láívas, reslduo de
Íêrliltante DeveÍá estaÍ em oerfeito estado
para consumo, sem defeitos bravês como
óodridáo. amassado. murcho, defomado,
iiêscoloÍado, oueimado de sol, com
manchas, ÉcheduÍas, injúrias por pÍâgas ou
doencas. Embalada em sacos de polietileno,
transóaÍentes, atóxico e intacto.

Un 20 R$ 2,30

5 ALFACÉ, crespa, em pé, de 1r qualidade, in
nâtura. tamanho e coloraçáo unifoÍme, bem
dêsênvolvida, tenta, livre de folhas exteÍnas
danifcadas, sujidades, parâsÌtas, larvas
Íeslduo de íerlilizanle Deverá estar em
oerfeito esiado oara consumo, sem defeitos
àÍeves como podridão, amasssdo, muícho,
õeformado. dèscolorado, queimecÍo de sol
com manchâs, rachaduras, iniúdas pof
pÍagês ou doenças, Embaìeda em sâcos de
oolietileno. 1Íansoarenlês. alóxicoe inlacto.

200 R$ 2,47



6 CENOURA. de 1" qualidade, in natura,
tâmanho e coloíaçáo uniforme, polpa Írme,
livre de suiidades. Darasilas, larvas, rcslduo
de fertilizahte. Deverá estar 6m pedeito
estado parê consumo, sem defeitos gÍaves
como podridão, amâssado, murcho,
defoÍúado, descolorado, queimado de sol,
com manchas, rachaduras, injúrias por
oraoas ou doenÇas. Embalada em sacos c,e
i)oliétileno. transoaÍenles. atóxico e intaclo

Kg 30 R$ 3,42

7 FÉlJÃO, cêrioquinha, tipo 1, novo, grãos
inteiÍos. asDecto brilhoso, liso, isento de
metéÍia teíosa, pedras ou corpos estranhos,
fungos ou paÍâsitas ê livÍe de umidade
Rotulaoem contêndo, no mlnimo, 0 nome do
fâbrica_nte e o do oÍoduto, o CNPJ do
fabricanle, o númèro do lot€, a dâta de
íabricâcão e a data ou prazo de validade.
Embalãgem em polietilenotÉnsparentê,
com Deso liquido de 1 kq.

U N 120 R$ 7,49

I MANDIOCA. tiDo bÍancá/amarela,
descascada. cònqelada, de 1! qualidade, in
nalura. tamânho é coloraÇáo unlÍorme, polpa
Írme, livre de sujidades, pafasitas, lârvas.
Deverá estaÍ em perfeìto eslacto para
consumo- sem déíeitos qraves crmo
oodÍidão. emessado. mürcho, defohado,
descolorado. com manchas, rachaduras,
injúrias por píagâs ou doençes. Embslade
em sâcos dê oolietileno. tíansDarentes
âtóxico e ìntaato.

Kg 80 R$ 3,21

I RAPADURA DE CANA. Produto 5ólido
obtrdo pela concentração a quenle do cilldo
de cânà (SechaÍum olficinarum). Dêve ser
fabdcadâ com matéria p manáo
fermentada, isenta de matéÍia tearcsa,
parasitos e detritos animais ou vegetais.
Vedadâ adicão do essênciâs, corenles
naturais ou àrtifciaìs, conservâdores e
edulcoÉntes- Embalagem em polì€tileno de
baixa densidade, atóxica e transparente,

Kg 40 R $  1 1 , 9 8

1 0 REPOLHO. verde. de 1'quâlidade, in
natura, tamãnho e coloraéo uniíorme, tenro,
livre de íolhas danifìcadas, sujidades,
oarasitas. laÍvas, residuo de fedilizante.
bevêrá estaÍ em peífeito eslado paÉ
consumo, sem défeitos graìves como
podridáo, amassado, murcho, deíormado,
descolorado, queimado de 5ol, com
manchas, €chadures, injúries por pregas ou
doencas. Embalado em secos de polletiìêno,
lÍansóarcntes. atôxico e intacto.

Kg 100 R $  4 , 1 5



1 1 SALSA. êm maco, de 1â quâlidâde, in
nátuÍa, tamanhó e coloraçáo unifoÍme, livre
de suiidades, parasitas, laNâs, Íeslduo de
fertiliianle. Déverá eslar em perfeito eslado
para consltmo, sem dêfeitos gmves como
ôodridão. amassado, murcho, deformado,
descolorado. queimado de sol, com
manchas, rachaduras, 'njúriâs por pragás oLl
doencâs. Émbaladã em sacos de polietileno,
transóarentes, atóxico ê intâõto.

UN 20 R$ 2.32

1 2 TOIMATE, sâladâ, de 1a qualidade, in nalura,
ìamanho e coloracáo uniforme, lavle de
suiidades, parasitàs, larvas, Íe6lduo de
íertilizante. D6verá estãr em perfêilo estado
paÉ consLrmo, sem deíeitos graves como
òodÍidáo. amassado, murcho, defomedo,
ilêscolorâdo, queìmado de sol, com
manchas, rachaduÍas, injúrias poÍ pregâs ou
doencas, Embalado em sacos de polietileno,
transóarcntes. atóxico e iniacto.

Kg 70 R$ 4, '11

1 3 ALHO, branco, sem réstia, bulbo inteiriço, de
1" qualidade, in natura, tamânho e coloÍãção
uniforme, livre de sujidades, parasiias,
larvas. Dêvetá estar em perfeito estado para
consumo, sem defeilos díaves como
oodndão, amassado, murcho, deformado,
descolorado, com manchaS, rachaduras,
inlúnas por prâgas ou doenças. Embalado
em sacos de Dolietileno, lransp€Íentes,
etóxico e intacto.

r.g R$ 29,78

1 4 ARROZ, t ipo 1, agulhinha, longo fìno polido,
sem olútei. conteìclo no mÍnimo d6 90% de
oráos'inteirôs. isento de matêda lerrosa,
õedÍas, fungos ou pârâsitas, Iivre de
umidade. Com Íendìmento apôs o coz menlo
de no mlnimo 2.5 vezes a maisdo peso
antes da coccão. devendo também
apresentar cóloÉçâo branca, grãos lntêgros
e soltos âpós cozimento, Rotulagem
contendo. no mlnimo. o nome clo fabÍicanle
e do pÍoduto, o CNPJ do fabricante, o
núméro do lote, a data de fabricâção e a
data ou pÍazo de validade. Embâlagem de
polietileno transparenle, original de fábrica
com Dêso llouido de 5 kq.

UN 170 R$ 12,29

1 5 BANANA, nânica, de 1'quâÌ idade, in natuÍ4,
tamanho e coloraçâo unifome, polpa Íìrme,
livÍe de sujidâdes, parasilas, lârvás, Eslduo
de fertilizante. Devêrá esl6r em peífeilo
estado oara consumo, madura, sem defeilos
oraves como oodrdâo, amassãcÍo, murcho,
ãeíormado dèscotoÍedo. oueimado de 5ol.
com mancÈeg, rachaduràs, iniÚries por
oraoas ou doencas, Embalada em sâco6 de
bolËtLleno. trâns-oerentes. atóxico e intacto.

Kg 250 R$ 2,78
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